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DECRETO Nº 10.157  

DE 05 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 

 

INSTITUI A COMISSÃO INTERSETORIAL 

PARA O FIM QUE ESPECIFICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída comissão intersetorial para 

planejamento das homenagens ao “Rei Pelé” realizadas no Município. 

 

Art. 2º A comissão intersetorial instituída por este 

decreto será composta pelos seguintes membros: 

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Governo; 

II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Assuntos Estratégicos, Legislativos e Metropolitanos; 

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano; 

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos; 

V – 1 (um) representante do Museu Pelé da Secretaria 

Municipal de Empreendedorismo, Economia Criativa e Turismo; 

VI – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Cultura; 

VII – 3 (três) representantes da Câmara Municipal de 

Santos; 

VIII – 3 (três) jornalistas representantes da imprensa; 

IX – 1 (um) representante da família do homenageado; 

X – 1 (um) representante do Santos Futebol Clube. 
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§ 1º A coordenação da Comissão será realizada pelo 

representante da Secretaria Municipal de Governo, sendo substituído em sua ausência 

pelo representante da Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, Legislativos e 

Metropolitanos. 

 

§ 2º Os membros da Comissão instituída por este decreto 

serão nomeados por portaria do Prefeito Municipal. 

 

Art. 3º As funções exercidas pelos membros da 

comissão intersetorial instituída por este decreto não serão remuneradas a qualquer 

título, sendo, porém, consideradas de relevante interesse público. 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

RODRIGO SALES 

Chefe do Departamento 
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